
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
Estado de Sáo Paulo

TERMO DE PRORROGA O DE PRAZO. PP

pNMErRo (l) TERMo DE ADmAMENTo eo eoxvÊxro x"
188t2022, DE 23/09/2022, QUE CELEBRAM ENTRE SI, O MLNICI-
PIO DE SUZÂNO E A IR]VIÀIIDÁDE DA SANTA CASA DE MI-
sentcónoll DE suzANo. IARA A pRoRRoceçÃo oo enezo
DE VIGENCIA CONTRATUAI. VISANDO O FORTALECIMENTO
DO DESEI'iVOLVIMENTO DAS AÇÔES E SER!]ÇOS DE AS-
stsTÊNclA À slú»t pREsrADos Aos usuÁnlo§ Do sl s NA
REGrÃo, lruvÉs Df, EMENDAs pARLÂMENTAREs, NA
FORMA QUE ESPECIFICA, CONFORME DECIDIDO NO PROCES.
SO ADMINISTRATIVO PROTOCOLADO SOB O N" IO.423I2OZ2- DE
23l08/2022. SMS

O l.tUXtCÍptO OE 3BZ,IXO, çressoa jurídica de direito público inter-
no. devidântentô inscrita no CNPJ/MF sob o n" 46.52-].056,ô00 I -2 I , êom sede na Rua Barucl. n.
501 . nesta cidade e (irnrarca de Suzano, Estado de São Pâulo. neste atô representado por seu Secre-
tário Muoicipal de Saúde. PEDRO CHARLES SHIRÂKAWA ISHI. dora\ ante simplcsnrcnre
dcnonrinado MtlNt(liPlo. e a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MTSERICóIID|A Du
St iZÀNO, pessoa jurídica de direito privado. de nâtuÍeza filantrópica, sem tins lucrativos, inscrita
no ('\PJ/MF sob n'. 51.261.998,'0001-19. com seus estatutos sociais devidaments arquivados no
Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas da Comarca de Suzano, Estado de São Paulo. neste
ato representado pelo scu interventor, RINALDO SADAO §ÂI<ÀI, brasileiro, casado. contador.
portadorda Cédulâ de ldcntidade RG. n.' 16.84ó.164-X -SSP/SP, e do CPF'rVÍF fl. 101.093.728-67.
residente e domiciliado na Rua Olegririo Paiva. 156, Ccnko, Mogi das Cruzeg SP - CEP 087Í10-
0.10. no Estado de Sào Paulo. doravanre simplesmente designada INSTITI IÇÃO, têm entrc si.

.justo e âcordado o presentc TeÍmo de.Aditamento ao Convênio, mediante as cláusulas e condiçcics
â seguir estâb€lecidas. a saber:

CLAUSULA SEGITNDA: DO PRAZO DE VIGôNCIA

2.1. Por este Termo de AdiraÍnento, fica renovado o prazo de vigência do
Convênio n' 188/2022, de2310912022, para mais um peri odo de 02 ídois) meses. com inicio no dia
23 de novembro de 2022 e término no dia 22 de ianeiro de 2023.
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cl,Áusul,1\ PRIMETR{: DO OBIETO

l.l. A INSTITUIÇÃO, nos termos do Termo de Convênio oo 188/2022.
de 2i 09/.2022, firmado independentemente de proc€dimento licitatório. compronEteu-se, perante o
}lt Nl('lPIO, desenvolver ações e serviços de assistência à saúde pÍestados aos usuários do SL S
na região. através de emendas parlamentares, conforme descrito na Ctáusula primeira item L L

1.2. A Secrctaria Municipal de Saúde do MLnilCíplO. por nrcio rJo
l)espacho n" 75a,/DlRPt-AN-SlVÍS 2022, de l4 11i2022, e demais documentos constantes do
Processo Administratilo n" 10..123 1021. de 23i08,2022, solicitou e justificou o aditanrento do
convênio. com base na legislaçâo vigente.
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3.1. Todos os documentos constantes do PÍocesso Administativo no
10-423/2022, de 231O812022, passam a fazer parte integrante do Termo de Convênio e deste adita-
mento, independentemente de traslados ou transcrições.

E, pois assim se achando as paÍes çombinadas, firmam o presenle ins-
trumento, impresso somente no anverso em quatro (4) vias de igual teor, conteúdo e form4 na pre-
sença das testemunhas abaixo. 'J1í

.t_L

3.2. As paÍes ratificam todas as demais cláusulas e condições do instru-
mento contratual original, exceto no que venha contrariaÍ o ora pactuado, competindo, ao MUNI-
CIPIO, providenciar a publicação do extrato do presente, no prazo, e na forma legal.
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2.
ci de Oliveira Thábata de Hasevama

RG: 40.909.08 I-5-SSP/SPRG:
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PEDRO

Suzano, 23 de novemúo de 2O22.

DE SUZANO.SP
SHIRAKA\\'A ISHI

I

DE MISERICóRDIA DE SUZANO
SADAO SAKAI

Interventor
INSTITLIIÇÂO


